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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº
 


Autor: Adriano Souza Santana (CABO DIDI)

Dispõe sobre, incluir a obrigatoriedade de monitores nos transportes coletivos do Município de Aracaju que só possuírem o condutor, e dá outras providências.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:


Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 


Art. 1º Ficam os transportes coletivos do Município de Aracaju, obrigados a adotarem a presença de pelo menos uma pessoa para auxiliar os passageiros, além do condutor, e que satisfaça aos seguintes requisitos:


I - ter idade superior a vinte e um anos; 


II - ser aprovado em curso especializado para o desempenho da função e curso avançado de primeiros socorros, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 


Parágrafo único. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito do Município efetuarão cadastro e expedirão autorização aos auxiliares de passageiros que cumprirem os requisitos estabelecidos neste artigo. 


Art.2º O não cumprimento da obrigação, acarretará a empresa responsável, pena de multa diária no valor de R$ 880,41 (oitocentos e oitenta reais e quarenta e um centavos), conforme equiparação do Código de Trânsito Brasileiro. 


Art.3º O programa previsto nesta lei, no que se refere à ação pública, será implantado progressivamente, conforme haja recursos para sua efetivação.

Art.4º Esta Lei será regulamentada por ato próprio do Poder Executivo.


Art.5º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 


Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 27 de julho de 2020.




Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador






















JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo obrigar a implementação da presença de pelo menos uma pessoa para auxiliar os passageiros no transporte coletivo, além do condutor.

Tal medida foi pensada com vistas a ampliar a segurança de todos os usuários do transporte público, sobretudo com os recorrentes casos de assédio, abuso e violência, uma vez que parte da frota utilizada está executando suas atividades, com a presença do motorista apenas.

É importante destacar a importância de tornar tais ambientes mais receptivos e menos temerário, e de fácil acesso a qualquer cidadão, principalmente os que possuem deficiência locomotora, cuja presença desses profissionais será de suma importância a facilitar a utilização do transporte.

Dessa forma, solicito atenção aos nobres vereadores para a discussão e aprovação do projeto de lei.
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